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CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO DE CANAVESES

CLUBE DE FÉRIAS - SERVIÇOS DESPORTIVOS

EX.MO/A SENHOR/A PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO DE CANAVESES

NOME EDUCANDA/O:

REPRESENTANTE (E.E.):

MORADA:

E-MAIL:

FREGUESIA: CONCELHO:

N.º CC/BI EDUCANDO/A:

CARTÃO DE CIDADÃO N.º:

DATA NASCIMENTO:

TELEMÓVEL:

CÓDIGO POSTAL:

DATA DE VALIDADE:

DATA DE VALIDADE:

IDADE:

TELEFONE:

NIF:

NIF:

AUTORIZAÇÃO DE SAÍDA: SIM NÃO

DECLARO QUE ACEITO COMUNICAÇÃO / NOTIFICAÇÃO VIA ELETRÓNICA (A ACEITAÇÃO DO CONSENTIMENTO PRÉVIO HABILITA A 

ADMINISTRAÇÃO A COMUNICAR COM OS INTERESSADOS POR VIA ELETRÓNICA NOS TERMOS DO ARTIGO 63º DO DL Nº4/2015, DE 7 DE JANEIRO.)

INFORMAÇÃO SOBRE DADOS PESSOAIS

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO DE CANAVESES (CMMC) ENQUANTO RESPONSÁVEL PELO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS, ASSUME O COMPROMISSO 

DE GARANTIR A SEGURANÇA E PROTEÇÃO DOS DADOS, ATRAVÉS DA ADOÇÃO DE UM CONJUNTO DE MEDIDAS TÉCNICAS E ORGANIZATIVAS.

A RECOLHA E O RESPETIVO TRATAMENTO DE DADOS, NOS TERMOS E PARA EFEITOS DO DISPOSTO NAS ALÍNEAS B) E E) DO Nº 1 DO ART. 6º DO RGPD, 

DESTINAM-SE ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE ÀS FINALIDADES PREVISTAS NESTE REQUERIMENTO, DESIGNADAMENTE PARA A INSCRIÇÃO NO CLUBE DE FÉRIAS 

ORGANIZADO PELO MUNICÍPIO DURANTE AS FÉRIAS ESCOLARES, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR UM CONJUNTO DE ATIVIDADES, DE CARACTER 

DESPORTIVO, CULTURAL, AMBIENTAL OU OUTRAS, PARA EFEITOS DE OCUPAÇÃO DE TEMPOS LIVRES.

PARA EFETIVAR A PARTICIPAÇÃO NO CLUBE DE FÉRIAS, A CMMC NECESSITA DE COMUNICAR DADOS PESSOAIS RECOLHIDOS NESTE REQUERIMENTO 

A ENTIDADES TERCEIRAS, NOMEADAMENTE PARA EFEITOS DE CONTRATUALIZAÇÃO DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL, SEM PREJUÍZO DA 

COMUNICAÇÃO A OUTRAS ENTIDADES PARA EFEITOS DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES LEGAIS.

REQUER A V. EXª., AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS DESPORTIVOS PARA EFEITOS DE ATIVIDADES DE CARÁCTER 

DESPORTIVO NO ÂMBITO DO CLUBE DE FÉRIAS, PROMOVIDO PELA CÂMARA MUNICIPAL.
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NO ÂMBITO DA INSCRIÇÃO NO CLUBE DE FÉRIAS E EXISTINDO CONSENTIMENTO DO TITULAR DE DADOS/ENCARREGADO DE EDUCAÇÃO, MEDIANTE UM ATO 

CLARO QUE INDIQUE UMA MANIFESTAÇÃO DE VONTADE LIVRE, ESPECÍFICA, INFORMADA E INEQUÍVOCA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NA ALÍNEA A) DO Nº 

1 DO ARTIGO 6º DO RGPD, PODERÃO SER RECOLHIDOS DADOS BIOMÉTRICOS, DURANTE O DECURSO DAS ATIVIDADES, DESIGNADAMENTE FOTOGRAFIAS, 

PARA EFEITOS DE PUBLICAÇÃO NAS REDES SOCIAIS OU SITE DO MUNICÍPIO, E OUTROS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, TAL COMO A REVISTA MUNICIPAL.

A CMMC, PODERÁ AINDA, SE TAL FOR TAMBÉM OBJETO DE CONSENTIMENTO POR PARTE DO TITULAR DE DADOS, UTILIZAR OS DADOS DE ENDEREÇO 

ELETRÓNICO PARA EFEITOS DE DIVULGAÇÃO DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO RESPONSÁVEL PELO TRATAMENTO.

OS DADOS PESSOAIS SERÃO CONSERVADOS PELO PERÍODO ESTRITAMENTE NECESSÁRIO, NOS TERMOS E PARA EFEITOS DA PORTARIA Nº 1253/2009, DE 

14 DE OUTUBRO, QUE ALTERA E REPUBLICA O ANEXO I DO REGULAMENTO ARQUIVÍSTICO PARA AS AUTARQUIAS LOCAIS, APROVADO PELA PORTARIA 

N.º 412/2001, DE 17 DE ABRIL.

OS TITULARES DE DADOS PESSOAIS TÊM DIREITO A SER INFORMADOS SOBRE OS SEUS DADOS PESSOAIS TRATADOS PELA CMMC, O DIREITO À RETIFICAÇÃO, 

DIREITO AO APAGAMENTO, À LIMITAÇÃO, OPOSIÇÃO AO TRATAMENTO, À PORTABILIDADE DOS SEUS DADOS PESSOAIS, UTILIZANDO FORMULÁRIO PRÓPRIO 

PARA O EFEITO, BEM COMO O DIREITO DE RECLAMAR JUNTO DA COMISSÃO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS.

PARA QUALQUER ESCLARECIMENTO EM MATÉRIA DE DADOS PESSOAIS PODERÁ CONTACTAR O ENCARREGADO DE PROTEÇÃO DA CMMC, ATRAVÉS DO 

ENDEREÇO DE CORREIO ELETRÓNICO EPD@CM-MARCO-CANAVESES.PT . 

PARA MAIS INFORMAÇÕES PODERÁ SER CONSULTA A POLÍTICA DE PRIVACIDADE DISPONÍVEL HTTPS://WWW.CM-MARCO-CANAVESES.PT/POLITICA-

DE-PRIVACIDADE/ .

CONSENTIMENTO PARA O TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

O SUBSCRITOR, NA QUALIDADE DE TITULAR DAS RESPONSABILIDADES PARENTAIS E REPRESENTANTE DO MENOR TITULAR DE DADOS PESSOAIS E 

TAMBÉM NA QUALIDADE DE TITULAR DOS DADOS, DECLARA QUE CONSENTE, MANIFESTANDO A SUA VONTADE, LIVRE, ESPECÍFICA, INFORMADA E 

EXPLÍCITA, QUE A CMMC POSSA RECOLHER FOTOGRAFIAS, E PROCEDER AO SEU TRATAMENTO, NAS QUAIS O MENOR POSSA SER IDENTIFICADO, PARA 

EFEITOS DE PUBLICAÇÃO/DIVULGAÇÃO NOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA CMMC, DESIGNADAMENTE NAS SUAS REDES SOCIAIS, SITES OU REVISTA 

MUNICIPAL, TENDO CONHECIMENTO QUE PODERÁ A TODO O TEMPO RETIRAR O CONSENTIMENTO PARA ESTE TRATAMENTO DE DADOS.

O SUBSCRITOR, NA QUALIDADE DE TITULAR DE DADOS PESSOAIS DECLARA QUE CONSENTE, MANIFESTANDO A SUA VONTADE, LIVRE, ESPECÍFICA, 

INFORMADA E EXPLÍCITA, QUE A CMMC, POSSA UTILIZAR O ENDEREÇO DE CORREIO ELETRÓNICO PARA EFEITOS DE DIVULGAÇÃO DE ATIVIDADE 

MUNICIPAL.

O/A REQUERENTE

MARCO DE CANAVESES,  __________   DE  ______________________________  DE  __________
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DOCUMENTOS APRESENTADOS

CARTÃO DO CIDADÃO / B.I DO ENCARREGADO DE EDUCAÇÃO

CARTÃO DO CIDADÃO 

TERMO DE RESPONSABILIDADE

1. PERIODO DE INSCRIÇÃO 

3. PERIODO DE INSCRIÇÃO 

2. PERIODO DE INSCRIÇÃO 

4. PERIODO DE INSCRIÇÃO 

CLUBE DE FÉRIAS – POLO

INSCRIÇÃO N.º:

INSCRIÇÃO N.º:

INSCRIÇÃO N.º:

INSCRIÇÃO N.º:

A

A

A

A

DE

DE

DE

DE

DE

DE

DE

DE

O/A ASSISTENTE TÉCNICA/O ________________________________________________________________________________________________________________________________________________

MARCO DE CANAVESES,  __________   DE  ______________________________  DE  __________

FATURA/GUIA Nº

PORTARIA N.º 1253/2009, DE 14 DE OUTUBRO

TAXA

DATA

PAGAMENTO O/A FUNCIONÁRIO/A
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TERMO DE RESPONSABILIDADE

EU,

DECLARO QUE O MEU/MINHA EDUCANDO/A NÃO TEM

PORTADOR DO B.I/C.C. Nº

QUAISQUER CONTRA-INDICAÇÕES PARA A PRÁTICA DE ATIVIDADE FÍSICA (LEI DE BASES DA ATIVIDADE FÍSICA E DO DESPORTO, ARTIGO 40º - Nº 2 DE 16

DE JANEIRO), NO ÂMBITO DO CLUBE DE FÉRIAS, DOS 6 AOS 12 ANOS, A DECORRER DE

ENCARREGADO/A DE EDUCAÇÃO DO/A

A DE DE

ASSINATURA DO ENCARREGADO DE EDUCAÇÃO  _________________________________________________________________________________________________________________________________

MARCO DE CANAVESES,  __________   DE  ______________________________  DE  __________
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